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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

 N.º 68, DE 2007

(Do Senado Federal)

OFÍCIO Nº 811/07 (SF)

Aprova a Programação Monetária para o primeiro trimestre de 2007.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

Esclareço, por oportuno, que a matéria tramitou no senado federal nos termos do § 2º do art. 6º da lei 9.069/95, verbis: “O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, rejeitar a programação monetária a que se refere o caput deste artigo, mediante decreto legislativo, no prazo de dez dias a contar do seu recebimento”. 
APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovada a Programação Monetária relativa ao primeiro trimestre de 2007, nos termos da Mensagem nº 1, de 2007 (nº 1.187, de 2006, na origem).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 04 de junho de 2007.

Senador Renan Calheiros

Presidente do Senado Federal
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